
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

LEI Na 024/90

S"OMtJLA:

D'O:SSTE."

A Câmara Municipal da Santa Luzia D'Oesta, E,!

tado de Rôndonia, aprovou e eu, Prefeito Munivipal sanciono a seguinte:

Art. 1Q - Fioa denominado da Rua TEREZA10L1-

KOSK1LEAL, a oonheoida por Paratã , que parte da Avenida Novo Estado, - entre t

as quadra.s 16 e 18 do setor 03, até a Avenida Brasil.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data t

de sua publioação.

Art. 3Q - Revoga-58 as disposi~ões em oontrá-

rio.

Palácio Catarino Cardoso, 08 de junho de 1990
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